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PORTARIA Nº 13.851, DE 07 DE AGOSTO DE 2025. 
 
 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições legais. Considerando o 
teor do Processo nº 2025.25074698930.RE.PMP, RESOLVE conceder Licença sem Vencimento pelo 
período de 01 (ano) ano, nos termos do art. 112 da Lei Municipal n.º 228/55 e art. 41 da CF/88, a 
MARCELLA SANTOS DO NASCIMENTO, servidora efetiva, matrícula funcional 4697, ocupante do cargo de 
Técnica em Enfermagem, Símbolo CCE-II, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 

Penedo-AL, 07 de agosto de 2025, 389º ano de elevação à categoria de Vila, 183 de elevação 
a condição de Cidade. 

 
 
 
 
 

     RONALDO PEREIRA LOPES 
      PREFEITO MUNICIPAL 
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